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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

OFÍCIO N° 108/GG Porto Velho, 11 de JuntlO de 2002.

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência, para fins de argüição de inconstitucionalidade,
fotocópia da Lei n° 1031, de 9 de janeiro de 2002, devidamente instituída, que "Altera a denominação
da Companhia de Habitação Popular de Rondônia - COHAB", a qual foi vetada por este Poder
Executivo e mantida pela Assembléia Legislativa.

Atenciosamente,

A Sua Excelência, o Senhor
REGINALDO VAZ DE ALMEIDA

Procurador-Geral do Estado

Nesta

TBftEU BIANCO
/ernador
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

OF.S/240/02

Porto Velho RO, 04 de junho de 2002.

Senhor Coordenador,

Solicitamos de Vossa Senhoria providências no sentido ^ publicação em
tempo hábil no Diário Oficial do Estado das Leis n°s 1076, de 04 de junho de 20O2 e 7,de 04
de junho de 2002 epartes vetadas pelo Governador epromulgada por esta Casa, das Le.sn 0,1,
de 09 de junho de 2002, 1036, de 16 de janeiro de 2002, 1043, de 29 dejane.ro de 2002 e!<>,_.
de 19 fevereiro de 2002.

Sendo o que se apresenta

Depu

Ilustríssimo Senhor

JOSÉ LACERDA DE MELO
Coordenador de Apoio à Goverandoria
Nesta.

nto, subscrevemo-nos

íco Paraíba

•ecretário
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MENSAGEM N° 89/02

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA comunica aVossa Excelência que promulgou nos termos do §7 do Art. 4 daJonSS Estadual, partes vetadas emantidas aos texto do rojeto transtor» d aLen
1031, de 09 de junho de 2002, nas partes referentes aos mcsos XII eXV, do artigo I eart,Do

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 04dekffiho de 200



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

LEI N° 1031, DE 09 DE JANEIRO DE 2002

Partes vetadas pelo Governador do Estado e mantidas ao texto pela Assembléia Legislativa, do
Projeto transformado na Lei n° 1031, de 09 de janeiro de 2002, que "Altera adenominação da Companhia

ÇjQ Habitação Popular de Rondônia - COHAB/RO", nas partes referentes aos incisos XII eXV, do artigo
Io e artigo 2o.

A Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia manteve, e eu, Carlão de Oliveira, Io Vice-
Presidente da Assembléia Legislativa, nos termos do § 7o do Art. 42 da Constituição Estadual, promulgo
as seguintes partes da Lei n° 1031, de 09 de janeiro de 2002.

"Art. V

XII - comercialização de imóveis em geral, somente com autorização da Assembléia Legislativa;

XV - compra evenda, sem fins lucrativos, com ou sem subvenções econômicas federais, estaduais
ou municipais, de produtos de origem agrícola destinados aprogramas sociais ou intercâmbio comercial
que visem o desenvolvimento de entidades organizacionais agrícolas, somente com autorização da As
sembléia Legislativa.

Art. 2o. A Secretaria de Estado do Planejamento, Coordenação Geral e Administração - SEPLAD
adequará anova denominação aos orçamentos do Estado, somente com autorização da Assembléia Legis
lativa". /'^

/

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 04 de juftho de 2002.

"Depütádo-Carlãq de Oliveira/
Io Vice-Prebidente



p blletdo no Diário Oficial

nLMl? do dia ifi , \q <0^
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 001, DE 9 DE JANEIRO DE 2002.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Com amparo no artigo 42, § Io da Constituição do Estado, impõe-se-me o dever de informar a
Vossas Excelências, que vetei parcialmente o Projeto de Lei Complementar que "Altera a denominação
da Companhia de Habitação Popular de Rondônia - COHAB/RO", encaminhado a este Executivo com a
Mensagem n° 133/2001, de 26 de dezembro de 2002.

SenhoresDeputados, o veto parcial citado, abrange os incisos XII e XV do artigo Io e o artigo 2o do
texto aprovado por essa egrégia Casa de Leis.

A matéria introduzida, bem hão de convir Vossas Excelências, retira a autonomia da Companhia, ao
determinar a aprovação dessa Assembléia Legislativa, para a prática de atos estabelecidos na lei que rege
as Sociedades de Economia Mista.

Ainda, contraria a própria Constituição Estadual, posto que, qualquer despesa do Tesouro, há de ser
previamente aprovada na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

Assim, os dispositivos citados são formal e materialmente inconstitucionais, bem como são
contrários ao interesse público, vez que não pode uma sociedade de economia mista, sujeitar-se à
aprovação prévia da AssembléiaLegislativa, para praticar atos que já lhe são inerentes.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado veto parcial, antecipo sinceros agradecimentos por tão expressiva
colaboração e apoio e subscrevo-me com especialconsideração e estima.

OUZA

ador

rcício)
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MENSAGEM N° 77/02

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRSIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA
DO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para promulgação nos termos do § 5o
do Art. 42 da Constituição Estadual, partes vetadas e mantidas ao texto do Projeto trans
formado na Lei n° 1031, de 09 de janeiro de 2002, que "Altera a denominação da Compa
nhia de Habitação Popular de Rondônia - COHAB/RO".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 27Xe/rfaiò de 2002

Deoutad



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

LEI N° 1031, DE 09 DE JANEIRO DE 2002

Partes vetadas pelo Governador do Estado emantidas ao texto pela Assembléia Legislativa, do
Projeto transformado na Lei n° 1031, de 09 de janeiro de 2002, que "Altera adenominação da Companhia
de Habitação Popular de Rondônia - COHAB/RO", nas partes referentes aos incisos XII eXV, do artigo
Io e artigo 2o.

•Art. Io.

XII - comercialização de imóveis em geral, somente com autorização da Assembléia Legislativa;

XV - compra evenda, sem fins lucrativos, com ou sem subvenções econômicas federais, estaduais
ou municipais, de produtos de origem agrícola destinados aprogramas sociais ou intercâmbio comercial
que visem odesenvolvimento de entidades organizacionais agrícolas, somente com autorização da As
sembléia Legislativa.

Art 2o. ASecretaria de Estado do PlanejampntorCoordenação Geral e Administração - SEPLAD
adequará anova denominação aos orçamentos do ^stado. somente com autorização da Assembléia Legis
lativa".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIV^7 de maio de 2002


















